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Lex

ASSESSORIA JURÍDICA A EMPRESAS

Nível da taxa de IRC importa, 
mas também leis estáveis

Os fiscalistas 
que lidam com 
empresas veem 
com bons olhos 
uma baixa do IRC, 
como promete o 
novo Governo, mas 
também defendem 
que é preciso um 
quadro legislativo 
estável.

JOÃO MALTEZ
jmaltez@negocios.pt

0
 programa do novo 

Governo, apresenta
do ontem, prevê a re- 
dução da taxa de 
IRC, em dois pontos 

percentuais ao ano, até que atinja 
os 15%. Para os fiscalistas que lidam 
com empresas, a medida poderá 
permitir maior competitividade a 
nível externo e atrair investimen
to, que internamente pode também 
ser fomentado com a folga propor
cionada pela baixa do imposto. Mas 
também importa, dizem, um qua
dro legislativo estável.

O fiscal ista Samuel Fernandes 
de Almeida explica que “a combi
nação da taxa estatutária do IRC 
(21%), mais derrama (1,5%) e der
rama estadual (até 9%) eleva a taxa 
nominal de IRC agregada para 
31,5%”, o que na sua opinião “é ex
cessivo face à média da União Eu
ropeia, cuja taxa máxima média é 
de 21,13% e na OCDE (23,75%)”. 
Estamos, pois, adianta o sócio e 
“managingpartner” da MFA Legal, 
“numa posição pouco competitiva, 
pelo que haveria que reduzir a taxa 
máxima de IRC”.

O advogado António Pedro 
Praga, cocoordenador do departa
mento de fiscal da Morais Leitão, 
entende que na atual conjuntura 
política, “talvez seja tão importan
te reduzir a carga fiscal das empre
sas como dar um sinal de que aqui
lo que os partidos prometem no seu 
programa eleitoral é verdadeira
mente para cumprir”. Na opinião 
deste fiscalista, “mais do que o ní
vel da taxa, é a suaestabilidade que 
promove a confiança e, com ela, o 
investimento sustentável e de lon
go prazo”.

Dar estabilidade e clareza às 
empresas é também o que defende

Miguel Baltazar

Especialistas defendem que a Autoridade Tributária emita orientações assim que ocorram alterações legislativas.

Teresa Pala Schwalbach, sócia do 
departamento de direito fiscal da 
Sérvulo. “E importante criar um 
quadro legislativo que permaneça 
em vigor por muitos anos e dispo- 
nibilizar meios que permitam à Au
toridade Tributária ser proativa, ao

A combinação da 
taxa do IRC (21%), 
mais derrama (1^%) 
e derrama estadual 
(até 9%) coloca o 
imposto nos 31,5%,

invés de reativa”. Na prática, defen
de este fiscalista, “é importante que, 
perante novas alterações legislati
vas”, o Fisco “emita orientações as
sim que estas alterações entram em 
vigor”.

Nuno de Oliveira Garcia, sócio 
coordenador da área fiscal da Gó- 
mez-Acebo & Pombo em Portugal 
lembra, por outro lado, que “todas 
as empresas - tal como as pessoas, 
de resto - agradecem uma redução 
da carga fiscal”. Tal como adianta, 
tal permite realizar “mais investi
mentos num período onde os im
postos representam uma porção 
menos larga da despesa ou, noutras 
palavras, canalizam parte da ‘pou
pança’ resultante dessa descida em 
investimento produtivo, indepen

dentemente de outra parte poder 
ser distribuída em dividendos”.

Com a mesma perspetiva, Ma- 
falda Alves, sócia responsável pelo 
departamento de fiscal da SRS Le
gal, sublinha mesmo que “histori
camente, baixar a taxa do 1RC não 
implica perder receita fiscal. Pelo 
contrário,aredução dessa carga fis
cal torna o investimento (nacional 
e externo) mais atrativo e compe
titivo, o que contribui para alargar 
abase tributável e assim manter ou 
até aumentar a receita”.

Também José Maria Cabral 
Sacadura, sócio de fiscal da Tell es, 
sublinha que, “dependendo da ‘es- 
cola económico-política’, a redu- 
çãodo IRCpodeservistacomo um 
modo de libertar recursos para
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Fiscalidade é apenas 
um fator na hora 
de decidir investimento

reinvestimento ou distribuição e 
potencial consumo”, o que poderá 
aumentar “a atratividade da nossa 
economia face a investimento di
reto estrangeiro”.

Dito isto, o mesmo advogado, 
adianta que “não sendo o IRC o im
posto primordial em termos de 
captação de receita, e tendo, finto 
da inflação, havido um incremen
to de outros impostos como o IVA, 
poder-se-á entender haver mar
gem de gestão”. O verdadeiro desa
fio estará, sublinha, “em, a curto 
prazo, articular essa margem com 
as promessas e expectativas cria
das noutras áreas”.

Na ótica de Mafalda Alves “a re
dução da carga fiscal é fundamen
tal para o aumento do investimen
to e o consequente crescimento da 
economia”. Tal como explica esta 
advogada da SRS Legal, “embora o 
PIB tenha registado uma variação 
positiva em 2023, a evolução da 
economia arrefeceu, de2022para 
2023, prevendo-se uma tendência 
em baixa para os próximos anos”. 
Nesse sentido, adianta esta fiscalis
ta, “é premente tomar medidas 
para recuperação da economia, 
sendo a redução da taxa de IRC 
uma medida com provas dadas 
nessa matéria.” a

Que peso tem o fator tributário 
nas decisões de investimento? E 
o principal aspeto considerado ou 
há outros que tenham maior ou 
idêntico peso?Atributaçãoé im
portante, mas não é o único aspe
to decisivo para quem investe, di
zem os fiscalistas inquiridos pelo 
Negócios.

“Em coerência, a importân
cia do fator tributário cresce em 
correlação inversa face à atrativi
dade da economia em causa e, 
sendo conhecidos alguns défices 
da nossa economia perante ou
tras concorrentes, como as eco
nomias do leste europeu. Aí o fa
tor fiscal pode de facto ter enor
me relevância na atração de in

Estabilidade das leis, 
funcionamento da 
justiça ou regulação 
são dos fatores 
de maior peso 
na decisão 
de investimento.

vestimento direto estrangeiro” 
aponta José Maria Cabral Saca- 
dura, sócio de fiscal da Telles.

Já Mafalda Alves, sócia da 
SRS Legal, entende que “o fator 
tributário tem peso sobretudo 
numa economia cujo investimen
to e potencial de crescimento tem 
ainda sido considerado baixo”. 
No entanto, sublinha, “há outros 
fatores que precisamos de melho
rar se quisermos continuar a 
atrair investimento, como simpli
ficar a concessão de licenças, ou 
apostar na reforma da adminis
tração pública edajustiça”.

Teresa Pala Schwalbach, só
cia da Sérvulo,considera também 
que o lado fiscal “é um dos prin

O fator tributário 
tem peso sobretudo 
numa economia 
cujo potencial 
de crescimento 
tem sido 
considerado baixo.

cipais aspetos considerado pelas 
empresas no momento do inves
timento, assim como a estabilida
de legislativa”. Porém adianta, “há 
outros elementos com igual peso 
como por exemplo a burocracia, 
nomeadamente no setor imobi
liário”.

António Pedro Braga, co- 
coordenador do departamento 
de fiscal Morais Leitão, também 
considera que “há outros fatores 
que podem hoje ser ainda mais 
relevantes [doqueofiscal],como 
sejam a abundância de mão de 
obra qualificada, a segurança ou 
os preços e o sortido energético 
disponíveis”.

Se o nível de tributação é re

[Na altura de 
investir] há fatores 
que podem hoje ser 
relevantes, como a 
abundância de mão 
de obra qualificada 
ou a segurança.

levante, “a estabilidade das polí
ticas fiscais ainda mais, mas as 
duas são apenas uma parte, entre 
outras, de um ambiente convida
tivo e atraente para as empresas”, 
frisa Nuno de Oliveira Garcia, só
cio da Gómez-Acebo & Pombo, 
apontando a estabilidade políti
ca, a mão de obra qualificada ou 
os salários moderados.

Samuel Fernandes de Almei
da, sócio da MFA Legal, tem 
idêntica opinião, lembrando que 
“tão ou mais importante que a 
competitividade fiscal” é, para os 
investidores, “a estabilidade legis
lativa, funcionamento da justiça, 
regulação e mercado de traba
lho”.»

O fator tributário 
é um dos principais 
aspetos considerado 
pelas empresas 
no momento 
[da decisão] 
do investimento.

Mais do que o nível 
da taxa é a sua 
estabilidade que 
promove a confiança 
e o investimento 
sustentável.

SAMUEL F. DE ALMEIDA
Fiscalista, “managing partner” 
da MFA Legal

MAFALDA ALVES
Sócia responsável pela área 
de Fiscal da SRS Legal

ANTÓNIO PEDRO BRAGA
Cocoordenador da área 
de fiscal Morais Leitão

TERESA P. SCHWALBACH
Sócia do departamento 
de Direito Fiscal da Sérvulo
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